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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma de móveis e estofados com fornecimento de materiais, à medida em que houver
necessidade, na Universidade Federal Fluminense - UFF.

1.2. Da Abrangência da Prestação dos Serviços

 

ORDEM DESCRIÇÃO VALOR
TOTAL

01

Reforma de Mobiliários (Carteiras, Cadeiras, Poltronas) com troca de estofados de
assentos e encostos, braços de cadeiras, troca do pistão da base à
gás, ou mecanismo de regulagem, tensão e inclinação, ou da base de rodízios
(CATSER 20524)

R$1.510.145,00

1.3.  O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de manutenção de mobiliário.

1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme jus�fica�va constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço Unitário do item.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato, na forma do ar�go 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.8.  Com a Instrução Norma�va Seges/ME nº 73 de 30 de setembro de 2022, foi permi�do estabelecer o critério de disputa dos licitantes na fase de lances
(Modo Aberto, Fechado-Aberto ou Aberto-Fechado).

1.8.1. Ressalta-se, inicialmente, que cada modo de disputa possui caracterís�cas específicas que os tornam mais ou menos vantajosos a depender das
condições relacionadas à estrutura do mercado, à natureza do objeto e ao arranjo local de fornecimento dos bens e serviços. Note que a vantajosidade a ser
perseguida relaciona-se a maior quan�dade de incen�vos que o modo de disputa é capaz de fornecer para que o desenho dos mecanismos de seleção do
fornecedor possibilite o alcance do melhor resultado para a administração, mi�gando-se o risco da ocorrência de disfunções entre os agentes par�cipantes que
afetem a ampla concorrência e o melhor preço à administração pública.

1.8.2. Pelo exposto, e considerando ainda o número expressivo de prestadores dos serviços em vendas para o governo devido ao baixo grau de concentração e
o risco da ocorrência da maldição do vencedor dada a heterogeneidade dos produtos/serviços comercializados, sugere-se o modo de disputa do Pregão do
�po ABERTO E FECHADO.

1.8.3. Sugerimos o intervalo de lances no percentual de 0,5% (meio ponto percentual).

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan�ta�vos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

2.2. Além disso, economizar com a compra de novos mobiliários, reaproveitando os móveis que a UFF já possui, pois eles poderão ser reformados, reparados
e/ou recuperados. Para essa finalidade, entende-se que, considerando uma perspec�va de custo x bene�cio, a contratação do objeto em tela é a que melhor
atende à Administração, em decorrência de o contrato proporcionar a con�nuidade de uso desses móveis, ou seja, o reaproveitamento do mobiliário já
existente.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2023), conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.   A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de empresa especializada na
prestação, de forma con�nua, dos serviços de apoio operacional à UFF, a serem executados na Universidade Federal Fluminense situadas no estado do Rio de
Janeiro.

3.2.   Assegurar a con�nuidade dos serviços prestados da Universidade Federal Fluminense (UFF).

3.3.   Estes serviços que se pretende contratar têm caracterís�cas acessórias e complementares, aderindo-se perfeitamente às disposições con�das no Decreto
nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, podendo, portanto, serem objeto de terceirização por não possuir correlação com as atribuições dos cargos a vos de seu
quadro de servidores.

3.4. Trata-se de serviço comum, de caráter con�nuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
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4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compa�veis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis (ar�go 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 - Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda,
as Instruções Norma�vas SLTI/MP nºs. 01/2010 e 01/2014, bem como os atos norma vos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente, assim como a
consulta ao Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União (CGU).

 

4.2. Subcontratação

4.2.1.  Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

4.3. Garan�a da contratação

4.3.1. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, já que objeto da contratação não é com cessão de
mão de obra.

 

4.4. Vistoria

4.4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, em horário e data que deverão ser combinados previamente, através do
email contratos.proad@id.uff.br.

4.4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a abertura da
sessão pública.

4.4.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.4.4. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.4.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Trata-se de serviços con�nuados, sem fornecimento de mão de obra, a serem executados ordinariamente de acordo com a necessidade da unidade
acadêmica e/ou administra�va.

5.2. Condições de execução

5.2.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.2.2. A prestação dos serviços de reforma deve ser executada conforme as demandas forem apresentadas pela UFF, dentro do prazo de vigência do contrato.

5.2.3. À UFF fica facultado o direito de apresentar as demandas e solicitar a prestação do serviço de reforma conforme necessidade, em consonância com o
que estabelece esse Termo de Referência.

5.2.4. Os bens móveis indicados pela UFF para reforma, conforme o contrato de prestação do serviço, deverão ser recolhidos em endereço indicado pelo
Gestor do Contrato e, após realização da reforma necessária, deverão ser entregues no mesmo endereço indicado.

5.3.  Fica a contratada pela prestação do serviço obrigada a atender os prazos máximos, a contar da re�rada dos móveis no endereço indicado, a seguir:

5.3.1. Até 5 (cinco) dias úteis, para 1 a 5 unidades;

5.3.2. Até 10 (dez) dias úteis, para 6 a 15 unidades;

5.3.3. Até 15 (quinze) dias úteis, para 16 a 30 unidade;

5.3.4. Até 20 (vinte) dias úteis, para 30 unidades.

5.4. A re�rada do mobiliário deverá ocorrer no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a par�r da comunicação formal.

5.5. A execução dos serviços será iniciada e/ou executada conforme as demandas forem apresentadas pela UFF.

5.5.1. A UFF apresentará as demandas conforme a necessidade e solicitará à empresa responsável pela execução dos serviços o recolhimento dos bens a serem
reformados ou higienizados, quando for o caso.

5.6. O prazo de execução dos serviços deverá ser atendido conforme estabelece o item 5.3 deste Termo de Referência.

5.7. Detalhamento dos Serviços:

ITEM DESCRIÇÃO

REFORMA E CONSERTO DE CADEIRAS E CARTEIRAS (INCLUEM-SE AS LONGARINAS QUE DEVEM SER CALCULADAS COM BASE NA QUANTIDADE DE ASSENTOS, SE FOR O CASO)

1
Subs�tuição do assento
de cadeira, poltrona ou
carteira

O serviço deverá atender à troca de assento de cadeira, seja ela fixa ou giratória, contemplando a troca do
reves�mento, do estofado e se for o caso, da estrutura integral do assento.
O reves�mento do assento da cadeira poderá ser em tecido ou corino, conforme caracterís�cas do bem a ser
reformado.
A subs�tuição do assento deverá manter a padronização, de modo a preservar as caracterís�cas originais do bem.
Os materiais subs�tutos u�lizados deverão ter qualidade igual ou superior ao material original do bem.
O serviço deverá cuidar para manter a estrutura do bem, que não faz parte do item a ser subs�tuído e objeto dessa
contratação, de modo a não  danificá-lo.
Quanto à logís�ca, o bem deverá ser re�rado no órgão e, após o serviço ser realizado dentro do prazo es�pulado, o
bem deverá ser entregue no mesmo local de re�rada; após o recebimento pelo órgão, o bem deverá ser analisado e
será verificado se atende ao Instrumento de Medição de Resultados (IMR) e se o serviço foi prestado como previsto.

2 Subs�tuição do encosto de cadeira, poltrona
ou
carteira.

O serviço deverá atender à troca do encosto de cadeira, seja ela fixa ou giratória, contemplando a troca do
reves�mento, do estofado e se for o caso, da estrutura integral do assento..
O reves�mento do encosto da cadeira poderá ser em tecido ou corino, conforme caracterís�cas do bem a ser
reformado. A subs�tuição do encosto deverá manter a padronização, de modo a preservar as caracterís�cas originais
do bem.
Os materiais subs�tutos u�lizados deverão ter qualidade igual ou superior ao material original do bem.
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ITEM DESCRIÇÃO

O serviço deverá cuidar para manter a estrutura do bem, que não faz parte do item a ser subs�tuído e objeto dessa
contratação, de modo a não danificá-lo.
Quanto à logís�ca, o bem deverá ser re�rado no órgão e, após o serviço ser realizado dentro do prazo es�pulado, o
bem deverá ser entregue no mesmo local de re�rada; após o recebimento pelo órgão, o bem deverá ser analisado e
será verificado se atende ao Instrumento de Medição de Resultados (IMR) e se o serviço foi prestado como previsto.

3 Subs�tuição dos braços
de cadeira (par).

O serviço deverá atender à troca dos braços de cadeira, seja ela fixa ou giratória. Os novos braços deverão garan�r a
regulagem de altura e profundidade, se for o caso, conforme o modelo específico apresentado para subs�tuição.
A subs�tuição dos braços (par) deverá manter a padronização, de modo a preservar as caracterís�cas originais do bem.
Os materiais subs�tutos u�lizados deverão ter qualidade igual ou superior ao material original do bem.
O serviço deverá cuidar para manter a estrutura do bem, que não faz parte do item a ser subs�tuído e objeto dessa
contratação, de modo a não  danificá-lo. 
Quanto à logís�ca, o bem poderá ser re�rado no órgão e, após o serviço ser realizado dentro do prazo es�pulado, o
bem deverá ser entregue no mesmo local de re�rada; após o recebimento pelo órgão, o bem deverá ser analisado e
será verificado se atende ao Instrumento de Medição de Resultados (IMR) e se o serviço foi prestado como previsto.

4
Subs�tuição do pistão da base a
gás ou mecanismo  de regulagem, tensão
e inclinação, ou da  base de rodízios. 

O serviço deverá atender à troca de pistão de base à gás de cadeira giratória. A peça objeto de subs�tuição deverá ter
mecanismo de regulagem de altura.
A subs�tuição do pistão base deverá manter a padronização, de modo a preservar as caracterís�cas originais do bem.
Os materiais subs�tutos u�lizados deverão ter qualidade igual ou superior ao material original do bem. 
O serviço deverá atender à troca da base de cadeira giratória, incluindo os rodízios, os quais deverão ter duplo giro,
corpo e rodas com 50 mm, 100% em náilon.
O serviço deverá atender à troca de uma unidade de rodízio de cadeira giratória. O rodízio deverá ter duplo giro, corpo
e rodas com 50 mm, 100% em náilon.
O serviço deverá atender à troca de mecanismo de regulagem, tensão e inclinação de cadeira giratória. 
O serviço deverá cuidar para manter a estrutura do bem, que não faz parte do item a ser subs�tuído e objeto dessa
contratação, de modo a não danificá-lo.
Quanto à logís�ca, o bem poderá ser re�rado no órgão e, após o serviço ser realizado dentro do prazo es�pulado, o
bem deverá ser entregue no mesmo local de re�rada; após o recebimento pelo órgão, o bem deverá ser analisado e
será verificado se atende ao Instrumento de Medição de Resultados (IMR) e se o serviço foi prestado como previsto.

 

5.8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais necessários, nas mesmas caracterís�cas originais dos bens a serem
reformados e nas quan�dades es�madas, conforme as solicitações de execução. 

5.8.2. A qualidade dos materiais fornecidos devem ser igual ou superior aos originais e forem objeto de subs�tuição.

 

5.8.2.1. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

5.8.2.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís�cas:

5.8.2.3. O quan�ta�vo elencado no presente poderá não ser totalmente contratado, pois trata-se de uma demanda es�mada. Além disso, a Contratada deverá
declarar que possui ciência de que os serviços poderão ser prestados nos seguintes municípios do estado do Rio de Janeiro: Niterói, Volta Redonda, Angra dos
Reis, Nova Friburgo, Petrópolis, Rio das Ostras, Macaé, Campos dos Goytacazes e Santo Antônio de Pádua.

5.8.2.5. Os serviços de manutenção, quando possível, poderá ser realizado nas dependências da Contratante, desde que autorizado pela fiscalização do
contrato.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, II);

6.7.2. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes�va
renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
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6.8. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário (Art.
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.9.2. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10.  O fiscal administra�vo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempes�va renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo III.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

7.2.1.  não produzir os resultados acordados,

7.2.2.  deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

7.2.3.  deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

7.3. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

 

7.4. Do recebimento

7.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias, pelos fiscais técnico e administra�vo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra�vo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

7.4.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos
serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.4. O fiscal administra�vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências de caráter administra�vo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.4.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administra�vo.

7.4.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.4.6.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.4.6.2. o fiscal administra�vo deverá verificar a efe�va realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com
o FGTS do mês anterior, dentre outros, emi�ndo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.7.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
úl�mo.

7.4.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.9. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.4.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

7.4.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento defini�vo.

7.4.13. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:
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7.4.13.1.  Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial, quando houver, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº
11.246, de 2022).

7.4.13.2.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

7.4.13.3.   Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
e

7.4.13.4.   Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.4.13.5.   Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

7.4.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.4.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

7.4.16. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-
profissional pela perfeita execução do contrato.

 

7.5. Liquidação

7.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

7.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.5.3.1.  o prazo de validade;

7.5.3.2.  a data da emissão;

7.5.3.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.5.3.4.  o período respec�vo de execução do contrato;

7.5.3.5.  o valor a pagar; e

7.5.3.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.

7.5.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar possível
razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas.

7.5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.5.9. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.5.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

7.6. Prazo de pagamento

7.6.1.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.6.2.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até
a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do índice ICPA de correção monetária.

 

7.7. Forma de pagamento

7.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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7.8. Cessão de crédito

7.8.1. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.8.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.8.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo adi�vo ao contrato
administra�vo.

7.8.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a
celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.8.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico
de direito público incidente sobre os contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe�va
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.8.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a integral responsabilidade do contratado.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção
do critério de julgamento pelo menor preço.

8.2. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

8.3. Habilitação jurídica

8.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

8.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da auten�cidade no sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

8.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária (SA): inscrição do ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

8.3.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

8.3.8. Em virtude do valor a ser licitado, não se vislumbra a necessidade de permissão de par�cipação de consórcios na licitação. Como a solução a ser buscada
é comum de mercado, sendo que as caracterís�cas do objeto podem ser facilmente descritas no Termo de Referência, também não há complexidade que
jus�fique a par�cipação de consórcios.

8.3.9. A contratação direta possibilitem a contratação das pessoas �sicas, em observância aos obje�vos da isonomia e da justa compe�ção. Ainda de acordo
com o parágrafo único desse mesmo disposi�vo, será ressalvada a par�cipação de pessoas �sicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação
exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto
incompa�veis com a natureza profissional da pessoa �sica. Para contratação em tela, portanto, não será permi� da a par�cipação de Pessoas Físicas.

 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de
nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel
com o objeto contratual;

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira
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8.5.1. cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Norma�va
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.5.2. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.5.2.1. Caso não tenha data de vigência expressa na Cer�dão, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias após a emissão.

8.5.2.2. Caso a cer�dão apresente data de vigência expressa pelo Cartório Distribuidor, essa prevalece sobre o item 8.5.2.1.

8.5.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, comprovando;

8.5.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.5.5. patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor es�mado da contratação;

8.5.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos
contábeis pelo balanço de abertura.

8.5.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

 

8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação;

8.6.2. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item
per�nente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.6.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

8.6.3.1.  Comprovação de ter prestado serviços de manutenção de mobiliário de pelo menos 500 (quinhentas) unidades de qualquer �po, ou seja, podendo ser
Carteiras, Mesas, Poltronas e outros.

8.6.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;

8.6.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017;

8.6.6. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do
item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017;

8.6.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.7. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário.

8.7.2. As regras de desempate entre propostas são aquelas discriminadas no Edital.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo es�mado total da contratação é de R$1.510.145,00 (um milhão, quinhentos e dez mil cento e quarenta e cinco reais), conforme custos unitários
apostos na Anexo II do Termo de Referência.

 

10.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.       Após aprovação deste Termo de Referência, será indicado disponibilidade orçamentária, através de Pré-Empenho, indicando os recursos necessários
ou de outro documento comprobatório.
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